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COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 16012022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuiçôes que the conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela poÍaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTEREssADo: Euler da Silva Gâmara.

ENDEREÇo pARÁ connEspoloÊncn: Rua Coronel Conrado Niemeyer, n" 773, Petrópolis,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 669.698.592-1 5 INscRrÇÃo ESTADUAL:

roxe: (92) 99208-6081 pRocEssoNo: 0868/2021-08

f, - MAIL: Euler camara@hotmail.com

ArrvrDADE: Captação de Água Superficial.

CoNDrÇoEs DE Uso E IrrenvrnÇÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Flutuante Ana Mel, lgarapé Tarumã-Açú, Bairro Tarumá,
nas coordenadas geográficas: 03"02'34,69"S e 60'06'27,57'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Captação de água superficial, para serviços de higienizaçáo do
empreendimento e recreação.

DADOS DA INTERFERÊNCIA:

NOME Do CoRpo HÍDRrco: lgarapé do Tarumã-Açú

vAzÁo Do coRPo níontco:

Área total atendida (m2):O,Ol Volume necessário (m3/dia): 2,3M Vazáo de bombeamento (m3/h): 0,288

A outorga de direito de üso de r€çuÍsos hidriç.os é o Àto a&ninistrativo mediante o qual o poder público outorgante (União,
estado ou Distrito FedeÍal) faculta ao outor8ado (ÍequeÍeÍte) o dteito de ulo dos reçúsos hidricos, por tempo determinado.
Este alo administrativo contém em s€u verso 07 obrig.çõas do outorgrdo,
A outoÍga de direito de uso de Íeculsos hidricos ,lão substitui o licenciarnento ambiental da atividade.
A cobmnça pelo uso de recursos hldricos será realizada após a fixação de valores de acordo com AÍ. 25 da lei estadual
3.161 de 27 /0812007 com base no Plano Estadual de Recursos Hldricos.

Francisca Rosivana C. Pereira
Assessorâ, no exercício da Diretoria Técnica
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Diretor idente
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PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 08 horas/dia; 12 dias/mês; 12 meses/ano

PRAZO DE VÀLIDADE DESTA OUTORGA: 05 ANOS

Atencão:

Manaus-AM, O4 AEOra,
ail



OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' 160/2022

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diii.rio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo n" 0868/2021-08.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem
que caiba indenizaçÍlo a qualquer título, além das situações previstas na legislação
peÍinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temponíria deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida
à saude, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hidrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorg4 para a renovação da
me$na.


